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ANEXO 1 -TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

2. DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS. 

2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 

tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, com a forma de fornecimento parcelada conforme 

necessidade. 

2.0 - DA JUSTIFICATIVA E AMOSTRAS: 

2.1 JUSTIFICATIVA: A Secretaria de Educação do Município de Nova Russas, diante de suas 

atribuições legais tem o dever de garantir a manutenção das atividades administrativas mais 

diversas, pois se trata de obrigações acessórias em que o poder público tem o dever de fazer. 

Justifica-se assim a presente Aquisição de gêneros da merenda escolar dos alunos da rede pública de 

ensino do Município de Nova Russas-CE, que os mencionados gêneros farão parte dos cardápios e 

que os pedidos são indispensáveis para a garantia do atendimento da merenda escolar, com o 

objetivo de fornecer aos alunos uma alimentação saudável e de qualidade nos horários de refeição, 

tendo ainda, o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuíram para o crescimento 

e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados na Rede de Ensino do Município de Nova 

Russas-CE. 

2.2. DAS AMOSTRAS: 

' j 	2.2.1.A Administração do Município de Nova Russas (CE), poderá solicitar a apresentação de 

amostras do (s) licitante (s) vencedor (es), através de autorização feita pelo Secretario de Educação 

do Município. Após notificação deverá ser entregue 01 (Uma) amostra de cada produto não 

perecível, acomodada em embalagem ORIGINAL, em atendimento as especificações técnicas 

descritas neste Edital, em até 03 (três) dias Iteis após a convocação formal, no local: Setor de 

Licitação, na Prefeitura Municipal localizada na Rua Pe. Francisco Rosa, 1388, Centro, Nova 

Russas/CE, para análise por parte do(a) Profissional Nutricionista do Município. 

2.2.2. As amostras deverão ser etiquetadas com o nome do licitante, o número do Pregão Presencial 

e com o nome e número do item. 

2.2.3. As amostras NAO serão devolvidas após a análise. 

2.2.4. Da Forma de Analise dos Produtos: As amostras serão analisadas por nutricionista, sendo que 

após a análise será emitido um laudo desta análise onde irá constar quais produtos estão 

classificados e quais estão desclassificados justificando o motivo da desclassificação. O laudo será 
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assinado pela Nutricionista do município e enviado pa?a -6 setor de licitação que divulgará o 

resultado para os participantes do edital. 

2.2.5 Fazem parte da análise das amostras: 

2.2.5.1. Análise de rendimento: O rendimento do produto será avaliado em relação ao que corista 

na embalagem, adiluição do produto e em relação ao per capita do produto. 

2.2.5.2. Análise sensorial: Metodologia: São avaliados, conforme o tipo de alimento, os atributos: 

aparência, odor, sabor e consistência/textura conforme as especificações a seguir. 

2.2.5.3. Aparência: E conhecida como um dos quesitos mais marcantes, uma vez que o impacto 

visual, atribuído geralmente pela cor, exerce urna grande influência na avaliação global do alimento. 

E fato que muitas vezes, os produtos são prejudicados pela aparência, que pode estar diretamente 

' 	relacionada com a qualidade; O atributo cor tem influência, também, do grau de maturação, 

deterioração e identifica o alimento. 

2.2.5.4 Odor e Aroma: Aroma é o odor do alimento que permite a estimulação do sentido do olfato. 

O odor é, indiscutivelmente, um dos indicadores de avaliação da quIidade sanitária do alimento, e 

tem influência direta na aceitação ou recusa do mesmo. 

2.2.5.5 Sabor: É o atributo de um material, alimento ou não, estimulado pelos órgãos sensoriais e 

que engloba as sensações olfativas, nasais e bucais, que inclui sensações de gosto (doce, amargo, 

ácido, salgado), olfativas (frutoso, floral,etc.), e bucais (quente, frio, metálico, pungente, dor, e 

outras). 

2.2.5.6. Consistência/Textura: Textura é um atributo físico, perceptível pelos receptores mecânicos, 

táteis e eventualmente pelos receptores visuais e auditivos. R avaliada pela reação do alimento à 

pressão para sua deformação (propriedade reológica); engloba, também, as propriedades estruturais 

(geométricas e de superfície); propriedades residuais (sensações produzidas na boca) e o som, ou 

seja, certos alimentos produzem sons quando mastigados, e assim, associamos determinados sons à 

textura. 

2.3. APROVAÇÃO: Será considerado aprovado o licitante que tiver o item aprovado nos quesitos 

elencados acima. 
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PkEEITURA DE 

NOVA RUSSAS 

ANEXO II - CARTA PROPOSTA (PROPOSTA AJUSTADA)  

GOVERNO DO 
EsiADo DO CLARA 

  

AO 

SETOR DE LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS. 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N2  SE-PEO0I/19 

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus 

anexos. 

Razão Social: 

CPF/CNPJ e Inscrição Estadual: 

Endereço completo: 

Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio): 

Telefone, celular, fax, e-mail: 

Condições Gerais da Proposta: 

A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 

TEM 
	

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QTDE. VR. UNIT. ( VIR. TOTAL 

Local e data 

Assinatura do representante legal 

(Nome e cargo) 

Rija Padre Francisco Rosa, 1388 
88 3672-6330 1 CEP 62.200-O() 
www.novarussas.ce.gov.br  

O /prefeíturadenovarussas 
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GOvERNO DO 
ESi'Anoiio J3, 	C1\RÁ 

ANEXO III - DECLARAÇÕES 

   

(A) DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS CLÁSULAS DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N SE-PEO01/19 

(Nome da 	Empresa), 	CNPJ/MF 	N 	. 	 , 	sediada 	à 	Rua/Av 

	 (Endereço Completo), declara, para todos os fins de direito, 

que conhecemos e nos submetemos aos termos constantes do Edital n° SE-PEO01/19, e de seu(s) 

Regulamento(s), bem como que temos todas as condições de cumprir às exigências editalícias, tanto 

no que concerne à apresentação de documentação para a habilitação do certame. 

(Local e Data) 

Assinatura do Representante Legal 

(B)DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ARTIGO 72  INCISO XXXIII DA CF/88 - DECLARAÇÃO DO 

MENOR 

PREGÃO ELETRÔNICO N SE-PEO01/19 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao 

disposto no inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal e de conformidade com a exigência 

prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n 9  8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Local e data 

Assinatura do representante legal 

(Nome e cargo) 

Rua Padre Francisccsa, 1388 - Ç'fl í.) 

88 3672-6330 1 CEP 62.200-OCO 
www novarussas.ce.gov.br  

O /profeituradenovarussas 
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NOVA RUSSAS 
GOVERNO Do 

Es ,LADO Do CLu.í 

'4 

de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.4004 r 
SubcIáusuIauinta —Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por 

qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta 

documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua 

autenticidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13-1-A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 

contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 

não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

1. 	Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n. 8.666/3, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades 

do(a) CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II. 	Multas, que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora 

de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser 

preenchido de acordo com instruções fornecidas pelo(a) Contratante: 

a) De 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na 

entrega dos produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por 

cento) do mesmo valor; 

b) De 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição contratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso, 

aplicada em dobro na reincidência; 

c) De 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir 

qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se 

efetive nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Nova Russas, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 

Rua Padre Francisco Rosa, 13 
88 3672-63301 CEP 62 .0-000 
www.novarussas.ce.gov.br  

tO /prefeituradenovarussas 



Órgão Gestor 

1 Detentores do 

Reg. de Preços 

Nome do Titular 

Nome do 

Representante 

Cargo 

Cargo 

CPF 

CPF 

Assinatura 

Assinatura 

r PREE URA DE 

NOVA RUSSAS 
GOVERNO IX) 

LSIAL)O 1)0 (.1 \I(\ 

Subcláusula Primeira - No processo de aplicação de penalidá.de é assegurado o direito ao 

contraditório e à ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas 

nos incisos 1, II e III da Cláusula décima terceira supra e 05 (cinco) dias corridos para a sanção 

prevista no inciso IV da mesma cláusula. 

Subcláusula Segunda - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo 

de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 

depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso 

de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 

execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

Subcláusula Terceira- As sanções previstas nos incisos III e IV da Cláusula décima terceira, poderão 

ser aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, 

em virtude de atos ilícitos praticados; 

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos. 

Subcláusula Quarta - As sanções previstas nos incisos 1, III e IV da cláusula décima terceira poderão 

ser aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

SubcláusulaQuinta - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o 

Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, 

estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais 

penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

Subcláusula Sexta - As sanções previstas na subcláusula quinta supra não se aplicam às demais 

licitantes que, apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de 

Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu 

desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

14.1-Fica eleito o foro do município de Nova Russas, do Estado do Ceará, para conhecer das questões 

relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso 

de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

SIGNATÁRIOS: 

Rua Padre Francisco Rosa, 

88 3672-6330 CEP 62.200-000 
www.novarussas.ce.gov.br  

O /prefeituradenovarussas 
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N _ 120- MAPA DE PREÇOS DOS BENS 

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre as 

Unidades Gestoras identificadas neste termo e os fornecedores, cujos preços estão a seguir 
registrados por item, em face da realização do Pregão Eletrônico n2  SE-PEO01/19 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QTDE. VIR. UNIT. VIR. TOTAL 

-i 

Rua Padre Francisco Rosa, 18 Cr 
68 3672-63301 CEP62.200-0U 

www.novarussas.ce.gov.br  

00 /prcfcituradcnov&ussas 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

  

CONTRATO N 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O 

MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

DE 	 ,COM 	 ,PARA  

FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A Secretaria de inscrita no CNPJ sob o n.° 	 , neste ato 

representada pelo Ordenador(a) de Despesas, Sr(a).   	, doravante denominado 

de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 	 , com endereço na Rua 

	 1 
N2 	 bairro 	, em 	 , Estado do 	 , inscrita no 

CNPJ sob o n 2 	 , representada por 	 , CPF n 	 , ao 

fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, em conformidade com o que preceitua a Lei 

Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n2 10.52002, 

de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a 

seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° SE-PE00I/19 e seus 

anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n9  8.666/1993,  com suas alterações, e, ainda, 

outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico n2  SE 

PE00I/19 e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, 

independente de sua transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

3.1. Constitui objeto deste contrato a 	 , de acordo com as especificações 

quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO 

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma parcela, nos termos estabelecidos na Cláusula Nona do 

presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 

5.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ 	 ( 	 ), sujeito a 

reajustes, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar da apresentação da 

proposta. 

5.2. Caso o prazo exceda a 12(doze) meses, os preços contratuais serão reajustados utilizando a 

variação do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS DO MERCADO - IGP-M (Fundação Getúlio Vargas - FGV). 

Rua Padre Francisco Rosa, 13: 
88 3672-6330 1 CEP 6 00-000 
www.novarussas.ce.gov.br  

Ø/prefeituradenovarussas 
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

',/ 

Govutrio im 
Esr1uo DO Ciu 

6.1. 	O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos 

do(s) órgão(s) participante(s) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação 

da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação. 

6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devida 

correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 

apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento da 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 

acordo com as especificações deste instrumento. 

6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes: 

a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os 

créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do 

parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

b) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual. 

c) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 

de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS. 

e) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 

6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 

reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida 

pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do 

	  sob as Dotações Orçamentária: 	 , elementos de despesas n 

Rua Padre Francisco Ro - 388 C 
88 3672-6330 1 CE  À  62.200-000 

www.novarussas.ce.gov.br  
00 /prcfeituradenovarussas 
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CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 

8.1. O prazo de vigência deste contrato é de 	 ( 	) 	, contado a partir da Sua 

assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal 

8.666/1993. 

8.2. Os prazos de vigência e de execução deste contrato, poderão ser prorrogados nos termos do que 

dispõe o art. 57, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLAÚSULA NONA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

9.1. QUANTO À ENTREGA: 

9.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue DE FORMA PARCELADA, conforme necessidade, em 

conformidade com as especificações estabelecidas neste instrumento, no ato da apresentação da 

ION 
ORDEM DE FORNECIMENTO, em até 05 (cinco) dias, a partir do recebimento da Nota de Empenho 

e/ou Ordem de Fornecimento ou instrumento hábil. 

9.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados ate 

24 (vinte e quatro)horas, antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 

considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

10.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 

limitados ao estabelecido no §12, do art. 65, da Lei Federal n2  8.666/1993, tomando-se por base o 

valor contratual. 

10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para 

efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato da CONTRATANTE proceder à 

fiscalização ou acompanhar a execução deste contrato. 

10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 

execução deste contrato, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 

encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 

trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 

empregado na execução do contrato 

10.6. Prestar de forma Parcelada as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que 

serão respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Rua Padre Francisco Rosa, 138 

88 3672-6330 1 CEP6 69-0( 

www.novarussas.ce.gov.br  
O /prefwturadenovarussas 
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10.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que 	povdarnente apresente condições de 

defeito ou em desconformidade com as especificações do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, 

no prazo fixado pela CONTRATANTE, contado da sua notificação. 

10.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 

período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 

Administração. 

10.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 

contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Fornecimento. 

11.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n2 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 

decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 

11.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 

contratual. 

11.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 

11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Ordenador de Despesas da 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nQ 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial 

do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual 

ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

1. 	Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.9 8.663, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades 

do(a) CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
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II. Multas, que poderão ser recolhidas em qualquer êht 1ntegrante da Rede Arrecadadora 

de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser 

preenchido de acordo com instruções fornecidas pelo(a) Contratante: 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na 

entrega dos produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por cento) 

do mesmo valor; 

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição contratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso, 

aplicada em dobro na reincidência; 

C) 
	

de 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir 

qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se 

efetive nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Nova Russas, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no inciso anterior. 

	

13.2. 	No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do 
item 13.1 supra e 05 (cinco) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 

	

13.3. 	O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 

dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 

será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de 

inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

	

13.4. 	As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.1 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 

virtude de atos ilícitos praticados; 

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos. 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388 - 	1 ro 

88 3672-63301 CEP 62. 
www.novarussas.ce.gov.br  

00 fprc1eituradenovarussas 



E 	A 
NOVA RUSSAS 

(o\'LRo i)) 
Es'IAI)O DO CIA R.À 

-- / 

13.5. 	As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 1-3.1 supra poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

	

13.6. 	A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à 

multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 

cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

	

13.7. 	As sanções previstas no item 13.6 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 

não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com 

este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos 

constantes no art. 78, da Lei Federal n2  8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, 

com as consequências previstas no art. 80, do mesmo diploma legal. 

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso 

prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, do 

art. 78, da Lei Federal n9  8.666/1993 , sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização de 

qualquer espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro do município de Nova Russas, do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer 

questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera 

administrativa. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria 

Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma, para um so 

efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e 

pelas testemunhas abaixo. 

Nova Russas-Ce, 	 de 	  de 20 

Secretaria de 	 Nome do Representante da Empresa 

CONTRATANTE 	 Nome da Empresa 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 	 2. 

Nome: 	 Nome: 

CPF: 	 CPF: 
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